
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

1 - SECRETARIA MUNICIPAL REQUISITANTE

( ) ADMINISTRAÇÃO;  telefone:  49  3352-0188;  e-mail: 
administracao@lacerdopolis.sc.gov.br).
( ) AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE;  telefone:  49  3352-0079;  e-mail: 
agricultura@lacerdopolis.sc.gov.br.
(   X     )EDUCAÇÃO,  CULTURA  E  ESPORTES;  telefone:  49  3352-0206;  e-mail: 
educacao@lacerdopolis.sc.gov.br.
( ) INDÚSTRIA,  COMÉRCIO  E  TURISMO;  telefone:  49  3352-0188;  e-mail: 
industriacomercio@lacerdopolis.sc.gov.br.
( ) SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL;  telefone:  49  3352-0187;  e-mail: 
saude@lacerdopolis.sc.gov.br.
( ) CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; telefone: 49 3552-
0383; e-mail: social@lacerdopolis.sc.gov.br.
( ) TRANSPORTES  E  OBRAS;  telefone:  49  3352-0079;  e-mail: 
obras@lacerdopolis.sc.gov.br.
Requisitante: _________________________________________________.

2 - DEFINIÇÃO SUCINTA DO OBJETO

(    X      ) FORNECIMENTO DE BEM.
(    X      ) PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

DESCRIÇÃO: Contratação de equipe especializada para a realização do Tombo da Polenta,  na 
programação da 61ª Festa de Aniversário Do Município e a Comemoração Da Semana Italiana 
no dia 10 de novembro de 2024. Lacerdópolis realizará, no dia 10 de novembro de 2024 a 61ª  
(Sexagésima primeira) Festa de Aniversário do município e comemorará a semana da cultura 
Italiana no mesmo evento, este atrai um grande público. A festa possui uma programação que 
busca valorizar, preservar e destacar a cultura italiana, aproximadamente 70% da programação 
será italiana. O tombo da polenta é uma tradição centenária trazida pelos italianos para o Brasil. 
O 'tombo' consiste em um grande caldeirão cheio de polenta, o qual é despejado em frente a uma 
multidão,  que  poderá  degustar  gratuitamente  da  iguaria.  “De  acordo  com  a  tradição,  quem 
preparava a polenta para a família era sempre a matriarca. Depois do alimento pronto, a Nona 
ficava na ponta da mesa, tombava a polenta em uma tábua e fazia a divisão entre os familiares 
“O  Grupo  possui  formação  familiar  que  encanta  o  público,  possuindo  histórico  amplo  em 
eventos  da  região,  sendo  referência  no  gênero.  A  proposta  do  grupo  inclui  alimentação, 
deslocamento, taxas e impostos, estando de acordo com os indicadores econômicos vigentes. No 
mês de novembro o município de Lacerdópolis  comemora 61 anos de Emancipação Político 
Administrativo  e  a  semana  da  cultura  italiana,  com  isso,  pretende  realizar  um evento  para 
comemorar estas datas. A programação visa valorizar os munícipes, trazendo apresentações de 
todos  os  estilos  musicais,  predominando  a  cultura  italiana,  levando  alegria,  cultura  e 
entretenimento  à  comunidade  em  geral,  em  um  evento  que  propõe  unir  a  comunidade 
lacerdopolitana, já que as festividades do município são realizadas há muitos anos.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 10 DE NOVEMBRO 2024 ÀS 17H00 NO SALAO PAROQUIAL DA 
IGREJA MATRIZ SÃO FRANCISCO DAS CHAGAS -CENTRO-LACERDÓPOLIS.
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: Fica sob responsabilidade do contratado:
 Realização do tombo da polenta;
 Confecção do molho ragu;
 Disponibilizar os condimentos para a confecção da polenta e do molho como:( 50kg de farinha 

de milho de cravo, 2 kg de sal, 70 kg de carne moída bovina, tomates, cebola e demais itens 
necessários);

 1.500 pratinhos; 
 1.500 garfinhos;
 Se responsabilizará por toda a logística do tombo da polenta, hotel, assim como do 

equipamento que for utilizado para confecção e distribuição da polenta e o molho;
 Servir a polenta com o molho ragu conforme o horário requerido pela contratante, organizando 

fila do público presente;
 Organização do espaço que será utilizado do início ao fim (limpeza);

QUANTIDADE TOTAL (APROXIMADA): degustação para aproximadamente 1.200 pessoas.

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

( ) NÃO  É  CONTRATADO  ATRAVÉS  DOS  CONSÓRCIOS  QUE  O  MUNICÍPIO  FAZ 
PARTE.
( ) TEM  NOS  CONSÓRCIOS,  MAS  NÃO  ATENDE  AO  EXIGIDO  PELA 
ADMINISTRAÇÃO.

(   X     )OUTROS.

JUSTIFICATIVA: Contratação direta, uma vez que inexigível a licitação (art. 74 e 75, inciso I e II 
da Lei n.14.133/2021), com recursos próprios e/ou vinculados, através da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria Municipal de Administração, com autorização e 
fundamento  na  Lei  Ordinária  Municipal  nº2.369   de  14  e  outubro  de  2024  (anexa),  da 
ASSOCIAÇAÕ AMICI DELLA POLENTA para a realização de show/apresentação do TOMBO 
DA POLENTA ao vivo no próximo dia  10 de novembro,  a partir  das 17h00min.,  no Salão 
Paroquial  da  Igreja  Matriz  São  Francisco  das  Chagas  (Rua  31  de  março,  centro, 
Lacerdópolis/SC,  CEP  89660-000),  com  duração  de  até  07  (sete)  horas,  no  evento  em 
comemoração 61º (sexagésimo primeiro) Aniversário de Emancipação Político-Administrativa 
do Município de Lacerdópolis, com o fornecimento de equipamentos, confecção da polenta e do 
molho com seus condimentos, utensílios para servir a polenta e o molho. 

4 - GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

( ) BAIXO
(   X      ) MÉDIO
( ) ALTO

JUSTIFICATIVA:
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Para a contratação da atração, levou-se em consideração os seguintes fatores: A temática do 
evento,  por se tratar  apresentação ao vivo,  repertório compatível  com o público de todas  as 
idades.  Por  se  tratar  de  empresa  com exclusividade  no  evento  pretendido  nesse  município, 
conforme documentação  apresentada,  dentro  dos  parâmetros  da  Lei  Federal  14.133/2021.  O 
valor total  de R$ 18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais) pela apresentação da Associação 
Amici  Della  Polenta,  perante  as  pesquisas  em portais  públicos  justifica-se  pela  logística  de 
distância de Urussanga à Lacerdópolis que é de 400 km, levando cerca de 7h00 para a viagem, a 
Associação necessita locar um transporte seguro devido a distância, com mais estabilidade para 
as  14  pessoas  que  fazem  parte  da  equipe,  bem  como  um  caminhão  para  transporte  dos 
equipamentos e condimentos  para confecção e distribuição da polenta e do molho ragu. Isso 
justifica-se o preço diferenciado que a Associação cobrou em municípios vizinhos a Urussanga, 
onde os mesmos não necessitam locar transportes. Em pesquisa para obtermos comparativo de 
preços  localizou-se  um contrato  da  Associação  com a  cidade  de  Botuverá-SC onde  o  valor 
cobrado pelo grupo em abril de 2024 na 30ª Festa de Bergamasca foi de 18.500,00 (dezoito mil e 
quinhentos reais), documento em anexo, preço este que nos dá parâmetro que o valor cobrado em 
nosso município está dentro do preço de mercado conforme logística

5 - CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO

(  x       ) BENS  E  SERVIÇOS  COMUNS:  de  acordo  com  o  art.  6º,  XIII,  da  Lei  nº 
14.133/2021,  são  “aqueles  cujo  padrões  de  desempenho  e  qualidade  podem  ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”.
( ) SERVIÇOS  E  FORNECIMENTOS  CONTÍNUOS:  quando  o  serviço  é  uma 
necessidade  permanente.  É  o  caso,  por  exemplo,  de  serviços  de limpeza,  segurança e, 
eventualmente, manutenção predial, essenciais para o funcionamento do órgão público. 
Nessas  situações,  findado  o  contrato,  haverá  sua  substituição  por  um  novo  e  assim, 
sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são 
atendidas  pelo art.  106 e 107,  da Lei  nº  14.133/2021.  A definição de serviço contínuo 
consta no art. 6º, XV, da Lei nº 14.133/2021, sendo os “serviços contratados e compras 
realizadas  pela  Administração  Pública  para  a  manutenção  da  atividade  administrativa, 
decorrentes  de  necessidades  permanentes  ou  prolongadas”.  A  utilização  do  prazo  de 
vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior 
vantagem  econômica,  a  ser  feita  pela  autoridade  competente  no  processo  respectivo, 
conforme  art.  106,  I,  da  Lei  nº  14.133/2021.  De  acordo  com  o  art.  107,  da  Lei  nº 
14.133/2021, será possível que contratos de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 
anos, desde que haja previsão no edital  e/ou contrato e que a autoridade competente 
ateste  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a  Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes.
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( ) SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA:  segundo o art.  6º,  XXI,  alínea “a”,  é 
“todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em 
termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de 
bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens. A definição 
adequada  deve  ser  feita  por  responsável  técnico,  de  acordo  com  as  competências 
atribuídas em lei. Há uma explicação mais robusta no modelo de do Termo de Justificativas 
Técnicas Relevantes, que pode ser utilizado para subsidiar a Administração. Sendo o caso 
de  ser  serviços  comuns  de  engenharia,  deve  haver  o  preenchimento  do  Termo  de 
Justificativas Técnicas Relevantes, o qual é documento obrigatório na instrução do processo 
nesses casos.
( ) SERVIÇO  ESPECIAL  DE  ENGENHARIA:  segundo  o  art.  6º,  XXI,  alínea  “b”, 
aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na 
definição de serviços comuns de engenharia. Há uma explicação mais robusta no modelo 
de do Termo de Justificativas Técnicas Relevantes, que pode ser utilizado para subsidiar a 
Administração.  Sendo  o  caso  de  ser  serviços  especiais  de  engenharia,  deve  haver  o 
preenchimento  do  Termo  de  Justificativas  Técnicas  Relevantes,  o  qual  é  documento 
obrigatório na instrução do processo nesses casos. Não pode ser utilizado o pregão.
( ) OBRA: o art. 6º, XII, da Lei nº 14.133/2021 traz a definição: “toda atividade 
estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que 
implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, 
agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração 
substancial das características originais de bem imóvel”. A definição adequada deve ser 
feita por responsável técnico, de acordo com as competências atribuídas em lei. Há uma 
explicação mais robusta no modelo de do Termo de Justificativas Técnicas Relevantes, que 
pode ser utilizado para subsidiar a Administração. Sendo o caso de obra,  deve haver o  
preenchimento  do  Termo  de  Justificativas  Técnicas  Relevantes,  o  qual  é  documento 
obrigatório na instrução do processo nesses casos.
( )  SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS:  segundo  o  art.  6º,  XVIII,  da  Lei  nº 
14.133/2021  traz  a  definição:  serviços  técnicos  especializados  de  natureza 
predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;
d)  fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles  de  qualidade  e  tecnológico,  análises,  testes  e  ensaios  de  campo  e 
laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 
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meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste 
inciso.

6 - DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA
DOS ITENS

UNIDADE QTDE VALOR
UND

VALOR

1 Preparação e Confecção e Tombo da 
polenta, acompanhado com molho ragu 
para aproximadamente 1200 pessoas. 
Animação italiana, cantos e danças.  

horas 
mina

18.700,00 R$ 18.700,00

TOTAL R$ 18.700,00R$ 18.700,00

JUSTIFICATIVA:
Avaliando as  possibilidades  para a  realização dessa atração,  entende-se que a Associação 
Amici Della Polenta é a Entidade exclusiva e capaz de realizar a atividade, visto que possui a 
equipe, equipamentos, insumos e experiência única para a realização da atividade. A escolha 
da realização do tombo da Polenta, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica 
especializada  e,  principalmente,  opinião  pública.  A Associação  é  conhecida  e  agradam o 
público,  e também foi um apelo da comunidade para que estivessem no evento.  A ótima 
qualidade dos serviços prestados pela Associação, além de ser reconhecido pelo mercado, já 
foi testado e aprovado em outros festejos. Atualmente, a Associação Amici dela Polenta é 
referência regional para apresentação do Tombo da Polenta, sendo atração em praticamente 
todas as festividades que cultivam a tradição. A escolha do show, sob análise, decorre de ser 
um grupo de italianos conhecidos por tocar/ animar com canções italianas e proporcionar o 
grande Tombo da Polenta.

7 - FORMA DE PAGAMENTO

(  X       ) TOTAL APÓS O FORNECIMENTO DO OBJETO CONTRATADO.
( ) PARCELADO. 

DESCRIÇÃO:

8  -  REALIZAÇÃO  DE  PESQUISA  DE  PREÇOS  DEVIDAMENTE  DOCUMENTADA,  COM  OS 
PARÂMETROS  ESTABELECIDOS  NO  ART.  23,  CAPUT C/C  §  4º,  DA  LEI  Nº  14.133/2021, 
JUSTIFICANDO, ASSIM, O PREÇO DA CONTRATAÇÃO

DATA EM QUE FOI REALIZADA A PESQUISA: ____ 01/ 10 /2024.

O VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO FOI DEFINIDO POR MEIO DE:

(  X   ) MÉDIA ( ) MEDIANA ( ) MENOR 
PREÇO
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OUTRA DESCRIÇÃO:  Por se tratar de empresa com exclusividade no evento pretendido nesse 
município,  conforme  documentação  apresentada,  dentro  dos  parâmetros  da  Lei  Federal 
14.133/2021.  Para  efeito  de  verificar  a  razoabilidade  do  preço  a  ser  desembolsado  pela 
Administração Pública e definir sobre a validade da contratação direta, por Inexigibilidade de 
licitação, empresas para shows referentes à programação da comemoração do 61º aniversário 
do  município,  com  a  empresa  Associação  Amici  Della  Polenta,  inscrita  no  CNPJ 
52.282.954/0001-38, com sede na cidade de Urussanga/SC, se faz conforme justificativa da 
secretaria solicitante em anexo.
OBS:  Valores  encontrados no  portal  público  consultado,  sendo  o  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP) e FAROL TCE/SC.

OBS: o preço é comparativo mediante a logística de km de distância DE URUSSANGA 
A NOVA VENEZA.

OBS: o preço é comparativo mediante a logística de km de distância DE URUSSANGA 
A NOVA VENEZA SC.
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OBS:  Contrato de empresa privada para evento público

FONTES DE PESQUISA:
(  x      ) PESQUISA COM OS FORNECEDORES (ORÇAMENTOS), DESDE QUE AS DATAS 
DAS PESQUISAS NÃO SE DIFERENCIEM EM MAIS DE 6 (SEIS) MESES.
(   x     ) PORTAL  NACIONAL  DE  CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS 
(https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1).
(  x      ) PAINEL DE PREÇOS (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br).
(   x     ) CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS, EM EXECUÇÃO OU 
CONCLUÍDAS NO PERÍODO DE 1 (UM) ANO ANTERIOR À DATA DA PESQUISA DE PREÇOS.
(  x     )PESQUISA  PUBLICADA  EM  MÍDIA  ESPECIALIZADA,  SÍTIOS  ELETRÔNICOS 
ESPECIALIZADOS OU DE DOMÍNIO AMPLO,  DESDE QUE CONTENHA A DATA E HORA DE 
ACESSO.
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(  x      ) PESQUISA NA BASE NACIONAL DE NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS, DESDE QUE A 
DATA ESTEJA NO PERÍODO DE ATÉ 1 (UM) ANO ANTERIOR À DATA DE DIVULGAÇÃO DO 
EDITAL.

9 – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONTRATAÇÃO, A FIM DE NÃO GERAR 
PREJUÍZOS/DESCONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

( ) ATÉ 01 (UM) MÊS (A CONTAR DA DATA DE EMISSÃO DESSE DFD).
(  x     ) OUTRO.

JUSTIFICATIVA: O evento se realizará no dia 10/11/2024 com início às 17h00 e término 
23h30.

10 - JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA DENTRE AS DISPONÍVEIS NO MERCADO
  
   (   x    ) É A ÚNICA.
   ( ) É A ADOTADA EM CONTRATAÇÕES ANTERIORES.
   ( ) OUTRA.

DESCRIÇÃO:  A Associação Amici Della Polenta é a Entidade exclusiva e capaz de realizar a 
atividade,  visto  que  possui  a  equipe,  equipamentos,  insumos  e  experiência  única  para  a 
realização da atividade. A escolha da realização do tombo da Polenta, sob análise, decorre da 
sua  consagração  perante  a  crítica  especializada  e,  principalmente,  opinião  pública.  A 
Associação é conhecida e agradam o público, e também foi um apelo da comunidade para que 
estivessem no evento. A ótima qualidade dos serviços prestados pela Associação, além de ser 
reconhecido  pelo  mercado,  já  foi  testado  e  aprovado  em  outros  festejos.  Atualmente,  a 
Associação Amici dela Polenta é referência regional para apresentação do Tombo da Polenta, 
sendo atração em praticamente todas as festividades que cultivam a tradição. A escolha do 
show, sob análise, decorre de ser um grupo de italianos conhecidos por tocar/ animar com 
canções italianas e proporcionar o grande Tombo da Polenta.

11 - RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (EM CASO DE CONTRATAÇÃO DIRETA)

   ( ) MENOR VALOR.
   ( ) É A QUE MAIS SE ADAPTA AO EXIGIDO PELA ADMINISTRAÇÃO.
   (  x    ) OUTRO.
JUSTIFICATIVA: Lacerdópolis pretende em sua programação da 61ª Festa de Aniversário e em 
Comemoração a Semana Da Cultura Italiana, oferecer uma programação diferenciada das 
demais festas, que atinja um público de diversas idades. Com a programação composta de 
70% de  cultura  italiana,  trazendo  apresentações  relacionados  ao  tema para  preservar  e 
destacar a cultura italiana.  As apresentações baseiam-se nos seguintes critérios: culturais 
presentes em nossa cidade e região, valorização da cultura dos locais e regionais, atrações 
que interajam com todas  as faixas etárias,  visto que nossa Festa é voltada para família.  
Quando se fala  da cultura italiana,  tem-se a música,  a  dança,  e  também a gastronomia,  
sendo que nesta última expressão cultural, o Tombo da Polenta é uma das tradições mais  
ricas  a  aguardadas  nos  eventos.  Considerando  o  público,  o  Tombo da Polenta  deve ser  
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realizado em de forma que atenda e possa ser visto por um grande público. Avaliando as 
possibilidades  para a  realização dessa atração,  entende-se  que a Associação Amicci  dela 
Polenta é a Entidade capaz de realizar a atividade, visto que possui a equipe, equipamentos, 
insumos e experiência única para a realização da atividade. A escolha da realização do tombo 
da  Polenta,  sob  análise,  decorre  da  sua  consagração  perante  a  crítica  especializada  e, 
principalmente, opinião pública.  A Associação é conhecida e agradam o público. A ótima 
qualidade dos serviços prestados pela Associação, além de ser reconhecido pelo mercado, já 
foi testado e aprovado em outros festejos. Atualmente, a Associação Amicci dela Polenta é 
referência  regional  para  apresentação  do  Tombo  da  Polenta,  sendo  atração  em 
praticamente todas as festividades que cultivam a tradição.

12 – OUTRAS INFORMAÇÕES/REQUISITOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO

( ) POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: não há possibilidade de prorrogação;

13 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

   ( ) SIM, CÓDIGO: _____________.
   ( ) NÃO, MAS DEVE SER INCLUÍDO.
   (  x     ) NÃO, CONTRATAÇÃO EXTRAORDINÁRIA SEM NECESSIDADE DE INCLUSÃO EM 
PCA.

14 – COMPLEXIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 3°, DECRETO MUN. N.º 42/2024)

   ( ) BAIXA.
   (  x     ) MÉDIA (DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE).
   ( ) ALTA (PROCESSO LICITATÓRIO).

15 – ANEXOS

   ( ) NÃO.
   ( x    ) SIM.
   SE  SIM,  QUAIS:  histórico  da  Associação  Amici  Della  Polenta,  contratos  comparativos,  
solicitação de orçamento, justificativa e demais;

16  -  INDICAÇÃO  DE  VINCULAÇÃO  OU  DEPENDÊNCIA  COM  O  OBJETO  DE  OUTRO  DFD 
(QUANDO HOUVER) PARA A SUA EXECUÇÃO, COM VISTAS A DETERMINAR A SEQUÊNCIA 
EM QUE AS CONTRATAÇÕES SERÃO REALIZADAS

   (   x    ) NÃO.
   ( ) SIM.

   JUSTIFICATIVA:
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17 – GESTOR DO CONTRATO SECRETÁRIO(A) / FISCAL DO CONTRATO

GESTOR:  Cristiane  Ubialle  Cabral  CARGO:  Secretária  de  Educação/Cultura/Esporte 

MATRÍCULA: 26

FISCAL: Luci Salete Calegari CARGO: Monitora de Cultura MATRÍCULA: 1307

18 - SECRETÁRIO(A) QUE AUTORIZA A TRAMITAÇÃO DESTE DOCUMENTO

De acordo, encaminhe-se para análise e providências.

Lacerdópolis (SC), 18  de outubro  de  2024     .

_______________________________
GESTOR DO CONTRATO

_______________________________
FISCAL DO CONTRATO
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